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Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

De: Secretaria Municipal de Saúde 

Para: Superintendência de Licitações e Compras 

A/C:  Thiago Pereira de Carvalho  

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO TRADICIONAL Nº 021/2024 

Assunto: Resposta à impugnação apresentada pela empresa KONIMAGEM 

COMERCIAL LTDA.  

 

Senhor Pregoeiro, 

                  Com nossas cordiais cumprimentos, presta-se o presente documento 

para refutar a impugnação interposta pela empresa KONIMAGEM COMERCIAL 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: nº 58.598.368/0001-83, com sede 

Rua Maria Casali Bueno, Nº 57, Mandaqui, CEP 02408-050, São Paulo – SP. 

1 - LEGITIMIDADE 

Entende-se que a empresa é parte legitima, por interpretação da Lei 

14.133 de 1º de abril de 2021 e demais legislações. 

 

2- FORMA 

2.1.  O pedido da recorrente foi formalizado pelo meio previsto em Edital, 

com identificação da licitante subscrito por pessoa indicada como representante legal 

da empresa, em forma de arrazoado com identificação dos pontos e com 

fundamentação do pedido. 

2.2. Conclui-se que, com base nos requisitos legais pertinentes, o pedido 

de impugnação de Edital apresentado possui legitimidade quanto à sua forma. 

 

DATA:       17/07/2024 



2 

 

AV. VIII, Nº50 – BAIRRO CARREIRA COMPRIDA – SANTA LUZIA – CEP 33.045.090 - MINAS 
GERAIS 

 

3 - DA BREVE SÍNTESE DOS FATOS  

A IMPUGNANTE através da análise do Edital observou que o presente 

certame possui no seu Termo de Referência, item 01, especificação que restringe a 

participação de diversas empresas fabricantes e distribuidores por conta de um valor 

técnico, impedindo a livre concorrência e consequentemente trazendo maior 

onerosidade aos cofres públicos, uma vez que haverá restrição na participação das 

empresas concorrentes. 

É a síntese. 

 

4– DA ANÁLISE 

Posto isto, considerando os quesitos de caráter técnico, encaminhamos a 

impugnação para análise e emissão de parecer através do Sr. Moacir Teixeira de 

Sousa Junior técnico da Secretaria Municipal de Saúde acerca do alegado. Assim, 

passamos as explicações técnicas: 

 

 Corrente variável entre 20 mA a 640 mA ou maior; 

Em análise alguns catálogos de equipamentos, resolvemos aceitar a 

sugestão de alteração da impugnante onde será exigido para o pedido constante no 

item 01 - corrente variável entre 20 mA a 630 mA ou maior. 

5 - DA CONCLUSÃO 

Assim sendo, após verificação minuciosa da Impugnação, DEFIRO a 

mesma, pelas razões expostas. O Edital será retificado e republicado, reabrindo-se o 

prazo inicialmente previsto, notadamente quanto à realização do certame e abertura 

das propostas, conforme §1º, art. 55 da Lei nº 14.133/2021. 

Atenciosamente, 

 

 

 

Soraia Barbosa Soares 

Coordenadora de Compras e Contratos 
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